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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO.  ACLARATÓRIOS  NÃO  CONHECIDOS  PELO  COLEGIADO
POR  INTEMPESTIVIDADE.  POSTERIOR  COLAÇÃO  DE  PETIÇÃO  PELO
EMBARGANTE  DEMONSTRANDO  QUE  NA  CONTAGEM  DO  PRAZO
RECURSAL  FORAM  INCLUÍDOS  INDEVIDAMENTE  DIAS  NÃO  ÚTEIS.
ERRO  DE  FATO.  INEXATIDÃO  MATERIAL.  POSSIBILIDADE  DE
CORREÇÃO  DO  VÍCIO  PELA  CORTE  DEPOIS  DA  PUBLICAÇÃO  DO
ACÓRDÃO.  ART.  494  DO  CPC.  EMBARGOS  CONHECIDOS.
INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO. PRETENSÃO DE DISCUSSÃO A RESPEITO
DA INCIDÊNCIA DE ATOS NORMATIVOS E DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO
RELACIONADOS  COM  O  ACÓRDÃO  EMBARGADO.  REJEIÇÃO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026, § 2.º, DO CPC.

1.  Publicada  a  decisão,  o  julgador  poderá  alterá-la  para  corrigir  inexatidões
materiais. Inteligência do art. 494, I, do Código de Processo Civil.

2.  Os  embargos  de  declaração  que,  a  pretexto  de  sanar  inexistente  omissão,
instauram discussão a respeito de matéria estranha à decisão hão de ser rejeitados.

3. A oposição infundada de embargos de declaração caracteriza a interposição de
recurso  com  o  propósito  manifestamente  protelatório,  impondo a  aplicação  de
multa, nos termos do art. 1.026, § 2.º, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes Embargos de Declaração no
Agravo Interno na Apelação Cível n.º 0002623-25.2014.815.0011, em que figuram
como Embargante o Banco do Brasil S/A e como Embargada Maria Aparecida da
Silva Nascimento.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em  conhecer dos Embargos de
Declaração e rejeitá-los.

VOTO.

O Banco do Brasil S/A opôs Embargos de Declaração contra o Acórdão
de  f.  113/115,  que,  negando  provimento  ao  Agravo  Interno  por  ele  manejado,
manteve a Monocrática de f. 88/89-v, que, por sua vez, não conheceu da Apelação



por  ele  interposta  contra  a  Sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  3.ª  Vara  Cível  da
Comarca de Campina, nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c
Indenização por Danos Morais em face dele ajuizada por  Maria Aparecida da
Silva Nascimento, ao fundamento de que a Decisão agravada está em consonância
com  os  arts.  514,  II,  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973  e  1.010,  III,  do
CPC/2015, e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal
de Justiça, no sentido de que é ônus do recorrente a impugnação específica dos
fundamentos da decisão recorrida, sob pena de não conhecimento do recurso.

Em suas Razões, f. 117/120, alegou que o Acórdão embargado incorreu em
omissão  ao  não  apreciar  toda  a  legislação  constitucional  e  infraconstitucional
referente às questões em análise, notadamente o Decreto n.º 2.181/1997, o art. 42 do
Código de Defesa do Consumidor, o art. 944 do Código Civil e o art. 93, IX, da
Constituição da República, pugnando pelo acolhimento dos Aclaratórios para que
seja corrigido o defeito apontado.

No Acórdão de f. 128/128-v, esta Quarta Câmara Cível não conheceu dos
Aclaratórios por haver concluído que são intempestivos.

O Embargante,  em seguida,  f.  130/131,  encartou  o  Ato  da  Presidência
deste Tribunal de Justiça n.º 01/2016, f. 132/133, que contém a informação de que
os dias 25 e 26 de julho de 2016, incluídos na contagem do prazo para oposição dos
Embargos de Declaração, foram ponto facultativo e feriado, respectivamente, em
razão  da  morte  do  Ex-Presidente  João  Pessoa,  pelo  que  seu  recurso  seria
tempestivo, requerendo, ao final, a reconsideração da Decisão.

É o Relatório.

Considerando que a Nota de Foro contendo a intimação do Embargante a
respeito  do  Acórdão  embargado  foi  publicada  no  Diário  da  Justiça  Eletrônico,
segundo a Certidão de f. 116, em 18 de julho de 2016, uma segunda-feira, o prazo
recursal teve início no dia 19 de julho do mesmo ano1 e se encerrou na quarta-feira
seguinte, 27 de julho, diante do fato de os dias 25 e 26 terem sido ponto facultativo
e feriado, respectivamente, em razão da morte do Ex-Presidente João Pessoa, como
alegado pelo Embargante, consoante o Ato da Presidência n.º 01/2016, publicado no
Diário da Justiça do dia 8 de janeiro daquele ano.

Os Embargos de Declaração foram opostos exatamente em 27 de julho de
2016, f. 117, sendo, portanto, tempestivos.

1 Art. 4.º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede
mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos
a eles subordinados, bem como comunicações em geral. 

§ 1.º Omissis.

§ 2.º Omissis.

§ 3.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da
informação no Diário da Justiça eletrônico.

§ 4.º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da
publicação.



Dispõe o art. 494 do Código de Processo Civil que, publicada a sentença, o
juiz  só  poderá  alterá-la  para  corrigir-lhe,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,
inexatidões materiais ou erros de cálculo e por meio de embargos de declaração.

O equívoco desta Quarta Câmara Cível, ora demonstrado pelo Embargante,
em que pese,  se  corrigido,  ocasione a  modificação da conclusão do Acórdão,  é
passível  de  enquadramento  como  inexatidão  material,  a  permitir  a  alteração  da
Decisão, notadamente por se tratar de claro erro de fato, que, como tal, permite,
inclusive, o posterior ajuizamento de ação rescisória, com fundamento no art. 966,
VIII e § 1.º, do Código de Processo Civil2.

Assim sendo,  tratando-se  de  recurso  tempestivo  e  estando  presentes  os
demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Nos termos do art. 1.023, § 2.º, do CPC, o juiz intimará o embargado para,
querendo, manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre os embargos opostos, caso
seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

No caso, o Embargante, alegando que o Acórdão embargado incorreu em
omissão,  requereu  a  expressa  apreciação,  para  fins  de posterior  interposição  de
recursos especial e extraordinário, do Decreto n.º 2.181/1997, do art. 42 do Código
de  Defesa  do  Consumidor,  do  art.  944  do  Código  Civil  e  do  art.  93,  IX,  da
Constituição  da  República,  sem  formular  requerimento,  especificamente,  de
modificação  da  Decisão  embargada  e  sem  que  isso  seja  consectário  lógico  do
eventual acolhimento do seu recurso, sendo, portanto, dispensável a intimação do
Embargado para o oferecimento de contrarrazões.

Feita essa consideração, passo à análise do mérito recursal.

O  Acórdão  embargado  decidiu  de  forma  clara,  expressa  e  coerente  a
questão posta no Agravo Interno, negando-lhe provimento, por haver concluído que
a Monocrática agravada está fundada nos arts. 514, II, do Código de Processo Civil
revogado e 1.010,  III,  do CPC/2015 e na  interpretação que a  jurisprudência  do

2 Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: […] VIII – for
fundada em erro de fato verificável do exame dos autos. § 1.º Há erro de fato quando a decisão
rescindenda admitir fato inexistente ou quando considerar inexistente fato efetivamente ocorrido,
sendo indispensável, em ambos os casos, que o fato não represente ponto controvertido sobre o qual
o juiz deveria ter se pronunciado.



Superior Tribunal de Justiça3 e deste Tribunal de Justiça4 dá a esses dispositivos,
que  é  no  sentido  de  que  é  ônus  do  recorrente  a  impugnação  específica  dos
fundamentos da decisão recorrida, sob pena de não conhecimento do recurso.

É o que se observa no seguinte excerto:

… o pedido foi julgado procedente ao fundamento de que o contrato no qual está
fundada a  dívida  que deu  causa  à negativação  foi  celebrado por terceiros,  tendo
havido negligência da Instituição Financeira na utilização das cautelas necessárias
durante  as  transações,  e  de  que  a  inserção  ilegal  do  nome  do  consumidor  em
cadastros restritivos de crédito configura dano moral in re ipsa.

3 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
DE USO RESTRITO. ABOLITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA.  APREENSÃO DA ARMA EM
DATA POSTERIOR A 23/10/20005, DATA LIMITE PREVISTA NO ARTIGO 32 DA LEI N.
10.286/2003.  FUNDAMENTO  NÃO  IMPUGNADO.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 182/STJ.  AGRAVO NÃO CONHECIDO.  1.  O agravante
deve atacar, de forma específica, todos os argumentos lançados na decisão combatida, sob pena de
ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade  e  incidência  do  verbete  sumular  n.  182/STJ.  2.  Agravo
regimental não conhecido (STJ, AgInt no REsp 1471013/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS,
QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 15/06/2016).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL,  DE   TODOS  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  QUE  NÃO
CONHECEU DO  APELO EXTREMO NA ORIGEM. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
INADMISSÍVEL. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. […] 2. Em razão
do art. 544, § 4º, I, do CPC e do princípio da dialeticidade, não se pode conhecer do agravo em
recurso especial quando a parte agravante não refuta,  especificamente, todos os fundamentos da
decisão  que  inadmitiu  o  apelo  extremo  na  origem.  Precedente.  3.  Embargos  de  declaração
conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento (STJ, EDcl no AREsp 841.392/SP,
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
06/06/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO.  AUSÊNCIA   DE  IMPUGNAÇÃO.  NÃO
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. IRREGULARIDADE FORMAL QUE
IMPEDE  O  SEGUIMENTO  DO  RECURSO.  1.  […]  2.  Consoante  jurisprudência  desta  Corte
Superior, padece de irregularidade formal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança em que o
recorrente descumpre seu ônus de impugnar especificamente os fundamentos do acórdão recorrido,
deixando de atender ao princípio da  dialeticidade (v.g.: AgRg no RMS 44.887/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 11/11/2015). 3. No caso, a agravante optou
pela  reiteração  das  teses  veiculadas  na  inicial  do  mandado  de  segurança  para  justificar  o
inconformismo com a solução dada pelo Tribunal de origem, sem se contrapor aos fundamentos
adotados no voto condutor, descumprindo, portanto, o ônus da dialeticidade. Incide, ao caso, o teor
da Súmula 283/STF.  4.  Agravo regimental  não provido (STJ,  AgRg no RMS 43.815/MG, Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/05/2016,  DJe
27/05/2016).

4 PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  NEGATIVA  DE  PAGAMENTO  DE  INDENIZAÇÃO  DE  SEGURO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL DO PEDIDO.  RECURSO DO BANCO RÉU.  PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA.  EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO.  TEORIA DA
APARÊNCIA. REJEIÇÃO. MÉRITO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA ACERCA
DOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  EXIGÊNCIA  DO  ART.  514,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
FALTA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RECURSO CONHECIDO
EM  PARTE  E  NA  PARTE  CONHECIDA,  NEGADO  PROVIMENTO.  […]  O  princípio  da
dialeticidade exige que os recursos ataquem os fundamentos específicos das decisões que objetivam
impugnar. Tendo em vista a existência de precedentes deste egrégio tribunal, bem como do Superior



O  Agravante,  porém,  nas  razões  da  Apelação,  discorreu  sobre  a  autonomia  da
vontade nos negócios jurídicos, sem vincular sua argumentação ao fato em análise
(inscrição da Agravada em cadastro restritivo de crédito por débito supostamente
inexistente) ou correlacioná-la com a fundamentação ou o dispositivo da Sentença,
em desacordo com o disposto nos dispositivos supramencionados.

O  Agravante  sequer  repetiu  os  argumentos  da  Contestação,  embora  seja  esse  o
fundamento  do  presente  Agravo  Interno,  sendo  insuficiente,  portanto,  a  que  se
considere admissível o Apelo.

Considerando  que  o  Recurso  interposto  se  demonstra  infundado,  consoante  os
fundamentos acima expendidos,  aplico ao  Agravante multa de  1% sobre  o valor
atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada
ao depósito prévio do respectivo valor, conforme arts. 1.021, §§ 4.º e 5.º, do Código
de Processo Civil de 2015.

Cabia ao Agravante comprovar que a Decisão não observou os requisitos do art. 932,
III,  do  Código  de  Processo  Civil,  ônus  do  qual  não  se  desvencilhou,  pelo  que,
conhecido o Agravo Interno, nego-lhe provimento e aplico multa de 1% sobre o
valor atualizado da causa.

Tribunal  de  justiça,  demonstrando  jurisprudência  dominante  no  sentido  da  necessidade  de
impugnação específica dos fundamentos da sentença, sob pena de vê-la mantida (Súmula n.º 182 do
STJ),  não deve ser  conhecida a apelação que não respeita  o princípio da dialeticidade recursal
(TJPB, APL 0028288-29.2010.815.2001, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, DJPB 17/06/2016).

IMISSÃO DE POSSE. AQUISIÇÃO DO IMÓVEL PELA AUTORA EM LEILÃO PROMOVIDO
PELA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL (EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL).  REGISTRO DO
TÍTULO TRANSLATIVO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PROPRIEDADE DEMONSTRADA.
NECESSIDADE  DE  ANULAÇÃO  DO  REGISTRO  POR  MEIO  DE  AÇÃO  AUTÔNOMA.
INSUFICIÊNCIA DA AÇÃO ANULATÓRIA DO LEILÃO AJUIZADA PERANTE A JUSTIÇA
FEDERAL  PARA  IMPEDIR  A  IMISSÃO.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO
ANTES  DA  ENTRADA  EM  VIGOR  DO  CPC/2015.  ANÁLISE  DOS  REQUISITOS  DE
ADMISSIBILIDADE À LUZ DO CPC/1973. FORMULAÇÃO DE DOIS REQUERIMENTOS.
ANULAÇÃO  DO  JULGAMENTO  POR  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  E  REFORMA  DA
SENTENÇA EM RAZÃO DA NULIDADE DA ARREMATAÇÃO DO BEM. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DA  FUNDAMENTAÇÃO  DA  SENTENÇA  QUANTO  AO
REQUERIMENTO  DE  REFORMA.  APRESENTAÇÃO  DE  RAZÕES  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS INVOCADOS PELO JUÍZO. ART. 514, II, DO CPC/1973 E ART. 1.010, III,
DO CPC/2015. CONHECIMENTO DO APELO APENAS QUANTO AO REQUERIMENTO DE
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.  COLAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  PELA  PARTE  AUTORA
POSTERIORMENTE  À  APRESENTAÇÃO  DE  RÉPLICA  À  CONTESTAÇÃO  PELA  RÉ.
POSTERIOR JULGAMENTO DO PEDIDO SEM OBSERVÂNCIA DO ART. 398 DO CPC/1973.
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE COM BASE EM MAIS DE UM FUNDAMENTO E NÃO
APENAS  NOS  DOCUMENTOS  JUNTADOS  SEM  POSTERIOR  INTIMAÇÃO  DA  PARTE
CONTRÁRIA PARA MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DESNECESSIDADE DE
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 1. […] 2. O princípio da dialeticidade impõe
ao apelante o ônus de impugnar os fundamentos que embasam a sentença, sob censura de não
conhecimento  do  recurso.  3.  […]  (TJPB,  APL  0005255-24.2014.815.0011,  Quarta  Câmara
Especializada Cível, Rel. Des. Ricardo Vital de Almeida, DJPB 10/06/2016).

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NÃO  CONHECEU  DO  APELO  DO
PROMOVIDO,  ORA  AGRAVANTE,  POR  DESCUMPRIMENTO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. ABORDAGEM, NO RECURSO APELATÓRIO, DE MATÉRIA ESTRANHA
AO OBJETO DA CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO
PRESENTE  AGRAVO.  À  Luz  da  jurisprudência  do  STJ,  “constitui  ônus  do  recorrente  a
impugnação  aos  fundamentos  da  decisão  judicial  cuja  reforma ou  anulação  pretender,  pena  de
incursão em irregularidade formal decorrente da desobediência ao princípio da dialeticidade” […]
(TJPB, APL 0065699-32.2012.815.2003, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, DJPB 01/06/2016).



Apesar  de  o  Embargante  alegar  que  o  Acórdão  incorreu  em  omissão,
pleiteia  a  manifestação desta  Corte  sobre  dispositivos  relacionados a  Direito  do
Consumidor  e  a  Responsabilidade  Civil,  passando  ao  largo,  mais  uma  vez,  da
discussão central da Monocrática que não conheceu da Apelação e do Acórdão que
desproveu  o  Agravo  Interno,  ora  embargado,  que  é  o  dever  do  recorrente  de
impugnar, em seu recurso, especificamente, os fundamentos da decisão recorrida.

Considerando  o  caráter  manifestamente  protelatório  dos  presentes
Embargos de Declaração, faz-se necessária a aplicação da multa prevista no art.
1.026, § 2.º, do Código de Processo Civil.

Posto  isso,  conhecidos  os  Embargos  de  Declaração,  rejeito-os,
aplicando ao Embargante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 de julho de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


